
INDICAÇÃO Nº 
601
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que adote as providências necessárias para que seja apurada denúncia de tráfico de drogas e atos de vandalismo no interior da Escola Estadual Adib chamas, localizada no município de Santo André, bem como seja solucionada a falta de professoras na escola em questão.

JUSTIFICATIVA

Em Audiência Pública de Prestação de Contas realizada pelo meu mandato, os cidadãos andreenses relataram fortes indícios de que esteja ocorrendo tráfico de drogas e atos de vandalismo no interior da Escola Estadual Adib Chamas, localizada no município de Santo André.

Os denunciantes preferiram preservar suas identidades por residirem nos arredores da escola supra e terem seus filhos matriculados na mesma, temendo algum tipo de represália dos marginais contra suas famílias.

A falta de professores é outro problema enfrentado pelos estudantes, sendo, inclusive apontado como facilitador para a ação dos marginais, já que os alunos ficam fora das salas de aula durante longos períodos de tempo. E que os traficantes e vândalos aproveitam justamente estes momentos para comercializarem drogas no interior da escola e atentarem contra o patrimônio público escolar.

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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